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Às dez horas do dia vinte e três de maio de dois mil e onze, na Sala de Reuniões do Instituto 

Estadual do Ambiente, sito na Av. Venezuela nº 110 – 2º andar, na cidade do Rio de Janeiro, sob a 
Presidência da Dra. Marilene Ramos, reuniu-se o Conselho Diretor do INEA, na forma instituída 
pelo Decreto 41.628, de 12 de janeiro de 2009, estando presentes os membros acima 
relacionados. I – Abertura: Abrindo os trabalhos, a Presidente cumprimentou a todos e deu 
início à reunião. II – Sessão Deliberativa do Conselho Diretor para Apreciação dos Processos 
de Licenciamento – E-07/201.462/04 - CRR - Centro de Reciclagem Rio Ltda - Averbar a LO 
IN015562, para inclusão da palavra comercialização, conforme texto a seguir: Coleta, 
transporte rodoviário e comercialização de resíduos perigosos (classe I) e não perigosos 
(classe II) - Averbação da Licença aprovada, conforme considerações da Diretora de 
Licenciamento; E-07/507.404/10 - Empresa de Mineração J. Serrão Ltda - Extração mineral de 
granitos para produção de brita em Japeri - Licença de Instalação (LI) - Licença Aprovada, 
conforme considerações da Diretora de Licenciamento; E-07/510.475/10 - Haztec Tecnologia e 
Planejamento Ambiental S/A - Para obras de implantação de um galpão de armazenamento 
temporário de resíduos classes 1 e 2, ampliação do galpão de armazenamento de produto 
acabado e implantação de unidade de centrifugação e decantação para resíduos - Licença de 
Instalação (LI) - Licença Aprovada, conforme considerações da Diretora de Licenciamento; E-
07/502.414/09 - Prefeitura Municipal de Quissamã - Dragagem - Licença de Instalação (LI) - 
Licença Aprovada, conforme considerações da Diretora de Licenciamento; E-07/202.238/08 - 
Companhia Distribuidora de Gás do Rio de Janeiro – CEG - Para operar o ramal de distribuição 
de gás natural, para abastecimento da CSA - Licença de Operação (LO) - Licença Aprovada, 
conforme considerações da Diretora de Licenciamento; E-07/500.880/09 - LLOB 
Empredimentos Imobiliáros Ltda. - Para o Condomínio Residencial Rubi, com 112 lotes, 
distribuídos em 07 quadras, situado no bairro de Cabuçú, Município de Itaboraí e estando 
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inserido em áreas prioritárias ao atendimento de programas e projetos habitacionais. O 
requerente solicitou, tendo em vista a data de requerimento da Licença, a transformação de 
Licença Prévia (LP) em Licença de Instalação (LI), entretanto, com base no Decreto do SLAM, 
está sendo proposta a emissão de Licença Prévia e de Instalação (LPI) - Licença Prévia e de 
Instalação (LPI) Aprovada, conforme considerações da Diretora de Licenciamento. Por 
solicitação da Presidente, o processo E-07/502.791/11, foi incluído na pauta. E-07/502.791/11 
- OSX Construção Naval S.A. Planta de construção naval dedicada à construção, conversão, 
reparos e manutenção de embarcações como navio plataforma FPSO, plataformas, 
plataformas semi-submersíveis, jaquetas para plataformas fixas e navios sonda, além de 
conveses, sondas, navios graneleiros e transportadores, realização de dragagem, supressão 
de vegetação. Licença de Instalação LI – Processo incluído em regime de urgência por 
solicitação da Presidente. A Diretora de Licenciamento Ambiental indicou algumas pendências 
na instrução no processo de licenciamento: (i) Manifestação do IBAMA quanto à supressão de 
564,8 ha de restinga, 27,1 ha de eucaliptos e 6,2 ha de coqueirais - área de supressão superior 
ao estabelecido no artigo 19 do Decreto Federal nº 6.660, de 21 de novembro de 2008 -  
necessidade de prévia anuência do IBAMA; (ii) Manifestação do TAMAR/ICMBio com relação às 
comunidades de tartarugas marinhas – Resolução CONAMA 10, de 24 de outubro de 1996; e 
(iii) Certidão do SPU referente à cessão de uso da área pretendida. Dessa forma, os Diretores 
decidiram aguardar a complementação da instrução do processo administrativo para 
deliberação final acerca do licenciamento. Por solicitação da Vice-Presidente, o processo 
E07/501.813/11 foi incluído na pauta. E07/501.813/11 - Companhia Estadual de Habitação do 
Rio de Janeiro – CEHAB - Conjunto Habitacional – 64 unidades em Sapucaia- Licença Prévia e 
de Instalação (LPI) - Licença Prévia e de Instalação (LPI) Aprovada, conforme considerações do 
Assessor Técnico da SUPPIB, Renato Stefani Massa. Por solicitação da Presidente, o processo 
E07/508.755/10 foi incluído na pauta. E07/508.755/10– CLIN – Companhia de Limpeza Urbana 
de Niterói - Célula Emergencial do Morro do Céu - O CONDIR determinou que no dia 24/05/11 
seja feita uma vistoria técnica local para avaliação da capacidade de recebimento de lixo. III – 
RETIFICAÇÃO DA ATA do dia 16 de maio de 2011, para constar a Averbação como Reserva 
Legal, de 20% da área total, hoje averbada como Reserva Ambiental, no prazo máximo de 60 
dias, no processo E-07/201.497/07 - BRASCAN SPE RJ. IV - ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a tratar, a Presidente, Marilene Ramos agradeceu a participação de todos. Em seguida, 
lavrou a presente ata que vai assinada por ela e por todos os representantes do Instituto do 
Ambiente do Estado do Rio de Janeiro, presentes nesta data. 

 
Rio de Janeiro, 23 de maio de 2011. 
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Diretora de Licenciamento Ambiental 



 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE – SEA 

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE – INEA 

 

 Avenida Venezuela, 110 – Praça Mauá – Rio de Janeiro – RJ – CEP: 20081-312 

www.inea.rj.gov.br 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
_________________________________ 

ANDRÉ ILHA 
Diretor de Biodiversidade e Áreas 

Protegidas 

 
_________________________________ 

CLÁUDIA BRAGA 
Substituta Eventual do Diretor de 

Recuperação Ambiental 
 

_________________________________ 
ROSA MARIA FORMIGA JOHNSSON 
Diretora de Gestão das Águas e do 

Território 

 
_________________________________ 

JOSÉ MARCOS SOARES REIS 
Diretor de Administração e Finanças 

 

 


